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E,STADcI DO PARANÁ
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PARECER N. 111, D82022

EMENDA N. 01 AO PROJETO DE LEI N. t7,D82022

PROPOSIÇÃO, Modifica o inciso ,y dg hrt. 3" e o Art. 6", bem como acÍescentâ o Art.
7" aoPL n. 17 /2022, que dispõe sobre campanhas pam Âtividade Físicas e efetividade das

Academias ao At Livte - "Pr.ogtama Vida Saudável".

PROPONENTES: Vereadotes Mazutti/PSC e Pedro Sampaio/PSC.

RELATOR: Vereador Cidão da Telepat/PSB

PARECER DA coMrssÃo: revonÁver
EM:ll ,§D

DOq

u
I - REI.ATÓruO

Nos tetmos do attigo 38 do Regimento Interno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais e regimentais das proposições,

as quais não poderão tramitar no Plenário da Casz sem o seu pareceÍ.

Â emenda em análise visa modificar o inciso IV do Att. 3" e o Ârt. 6", bem como

acrescentaÍ o Âtt. 7" ao Ptojeto de Lei n.17 /2022. Vejamos:

"Modifica o inciso IV do Art. 3" ao Projeto de Lei n. 77 de 2022, que pâssa a
tet a seguinte redação:

"30,,.
I...
(...)

IV- Compromisso ou termos de cooperação entte instituições públicas e

privadas tendo por obieto o acompanhâmento das atividades fisicas ptaticadas
por pessoâs nas Academias ao At Livre".

Modifica o Att. 6" ao Projeto de Lei n. 17 de 2022,que passa a teÍ â
redação:
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ESTADo DO PARAtrlÁ
"Poderá a Secretáda de Esporte eLazer regulamentar a referente proposição de

acordo com suâ competência, por meio de suas políticas públicas".

Âcrescenta o Ârt. 7" ao Projeto de Lei n. 17 de 2022, com a seguinte redação:

"Está Lei entta em vigot na data de sua publicação"".

AE o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAçÃo e voro Do RErÁToR

Ttata a pÍesente de emenda modificativa e aditiva, zutoizada pelo Regimento

Intetno desse Poder Legislativo, em seu artigo 165, §§3" e 5". Vejamos:

Art. 165. As emendas podem seÍ Suptessivas, Substitutivas, Aütivas,
Aglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 3" Emenda aditiva é a que deve set actescentada aos temos de artigo,
parâgnfos, incisos, alíneas ou itens do ptojeto.

§ 5" Emenda modifi.caava é a que se tefete a alterar. a rcdaçáo do artigo,
parâgrafos, incisos, alíneas ou itens, sem alterar a sua substância;

A emenda aptesentada observa âs Ílormas regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a cotelo.çáo diteta com â matéia da proposição principal (art.767), bem como as normas de

aptesentação da proposição (art. 171).

Conclü-se, poÍtanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular

tanitaçáo.

Diante disso, com base no artigo 38, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FAVORÂVEL àaamitaçã"o da Emenda n. 01 ao Projeto de Lei n.17 /2022.

Cidão

Veteadot /PSB/Relator
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III. vOTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, acompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁ'rrEL à

Emenda n.01 ao Projeto de Lei n.17 /2022.

da

É o Patecer.

Sala Comissões Permanentes.

Casca 4 de junho de2022.

V Vereador /PSC
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